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VIAJE PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE:VIAJE PARANÁ
CONTRATADO ENTUR ESCOLA DE NEGÓCIOS DO TURISMO LTDA
PROTOCOLO: 23.602.362-1
OBJETO: Aquisição de cota de participação no evento ENTUR Summit
2025 a ser realizada nos dias 04, 05 e 06 de Agosto de 2025 no Teatro
Ópera de Arame na cidade de Curitiba-PR.
FONTE RECURSO:As despesas financeiras objeto do presente contrato
serão adimplidas pela contraprestação ao Contrato de Gestão conferida
a disponibilidade financeira atestada no processo administrativo oriundo
deste objeto.
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a partir da assinatura até
06/09/2025
VALOR: R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais).
AUTORIZADO POR Irapuan Cortes, Marcelo Antonio Martini, Eduardo
Augusto Aguiar

71529/2025

VIAJE PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE:VIAJE PARANÁ
CONTRATADO ENTUR ESCOLA DE NEGÓCIOS DO TURISMO LTDA
PROTOCOLO: 23.767.289-5
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a participação do VIAJE
PARANÁ como patrocinador do Rota das Catedrais 2025, a ser
realizado no dia 24 de maio de 2025 em Londrina - Paraná.
FONTE RECURSO VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a partir da
assinatura até 30/06/2025
VALOR: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
AUTORIZADO POR Irapuan Cortes, Marcelo Antonio Martini, Eduardo
Augusto Aguiar

 71544/2025 

VIAJE PARANÁ
PORTARIA N° 002/2025

Súmula: Designação da gestora de contrato e da fiscal de contrato do serviço
social autônomo VIAJE PARANÁ nos termos do art. 37, inciso II, parágrafo 5º
bem como do art. 49 e seguintes todos do Regulamento de Licitações e
Contratos do Serviço Social Autônomo VIAJE PARANÁ.

O Diretor-Presidente do Serviço Social Autônomo Viaje Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe é conferida pela Lei Estadual nº 21.355, de 01º. de
janeiro de 2023 e Estatuto da entidade, pelo presente

RESOLVE

Art. 1º. Revogar a Portaria 001/2024 que nomeou: - Assessor III da Gerência de
Mercado para função de fiscal dos contratos - Gerente de eventos como gestor
de contratos.

Art. 2º. Designar para atuar na função de GESTORA DE CONTRATO do
VIAJE PARANÁ a colaboradora DEISE MARIA FERNANDES BEZERRA,
inscrita no CPF/MF nº. 519.521.229-53
.
Art. 3º. Designar para atuar na função de FISCAL DE CONTRATO do VIAJE
PARANÁ, o colaborador ADÉRCIA LUISA COSTA CANTARELLA, inscrita
do CPF/MF nº. 865.927.189- 00. Art. 4º. A presente Portaria entrará em vigor
nesta data de publicação

Curitiba, 27 de maio de 2025.

IRAPUAN CORTES SANTOS
Diretor-Presidente – Viaje Paraná

 71572/2025 

VIAJE PARANÁ
PORTARIA N° 006/2025

Súmula: Designação do Gestor de Contrato e da Fiscal de Contrato do serviço
social autônomo VIAJE PARANÁ nos termos do art. 37, inciso II, parágrafo 5º
bem como do art. 49 e seguintes todos do Regulamento de Licitações e
Contratos do Serviço Social Autônomo VIAJE PARANÁ.

O Diretor-Presidente do Serviço Social Autônomo Viaje Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe é conferida pela Lei Estadual nº 21.355, de 01º. de
janeiro de 2023 e Estatuto da entidade, pelo presente,

RESOLVE

Art. 1º. Revogar o Art. 2º da Portaria 002/2024 que nomeou a colaboradora

DEISE MARIA FERNANDES BEZERRA, inscrita no CPF/MF nº.
519.521.229- 53, como GESTORA DE CONTRATO.
Art. 2º. Designar para atuar na função de GESTOR DE CONTRATO do VIAJE
PARANÁ o colaborador PEDRO VALTER BRISOLA SCARIOTTE, inscrito no
CPF/MF nº. 062.081.089-00.
Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor nesta data de publicação
I – Publique-se no Diário Oficial do Estado;

Curitiba, 27 de maio de 2025.

IRAPUAN CORTES SANTOS
Diretor-Presidente – Viaje Paraná

 71558/2025 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A.-CEASA/PR

/2025

23.873.960-8

Contratação de empresa especializada em drenagem para 
unidade de Londrina-Pr

DARE CONSTRUÇOES E OBRAS LTDA –CNPJ-
10.867.270/0001-58

  60 DIAS
XX/XX/XX- R$ 154.000,00(cento e cinquenta e 

quatro mil reais). 
Eder Eduardo Bublitz – Diretor-Presidente

71293/2025

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ
CNPJ Nº 76.592.807/0001-22

AVISO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025

Processo nº: 21.137.415-2
Objeto: DOAÇÃO de 207 Bens Móveis Inservíveis localizados nos 
Escritórios Regionais da Cohapar, para fins e uso de interesse social -
11 LOTES

Recebimento das solicitações Até 16/07/2025

Encaminhamento da documentação
Somente por meio digital 
ptgr@cohapar.pr.gov.br  

Consulta e Retirada do Edital: Disponível para consulta na Av. Mal. 
Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 800 - Térreo - Departamento de 
Licitação - Fone: 041-3312-5684 - Cristo Rei, Curitiba-PR - CEP: 
82.530-195.  Poderá ser baixado no site  www.cohapar.pr.gov.br.
Legislação: A licitação será processada de acordo com as disposições 
da Lei nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006 e Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Cohapar.

Curitiba, datado e assinado na forma digital.
Jorge Luiz Lange 
Diretor-Presidente

71178/2025

Extrato - Termo de Permissão de Uso nº 146/TPU/2025

13.303/2016 e RILC. Assinatura: 26/05/2025.
71524/2025

RESULTADO DA LICITAÇÃO Nº 081/2024
Em decorrência da não interposição de recurso na fase de Habilitação, nos termos 
dos subitens 14.9.15, declaramos as empresas G/PAC Comunicação Integrada Ltda. 
e Imam Publicidade e Propaganda Ltda. vencedoras da licitação.
Comissão Especial de Licitação

71532/2025

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025


